
PREFEIIURA MUNICIPAT DE PORIO FERREIRA
..A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARIÍSTICA E DA DECORAÇÀO''

GABINETE DO PREFEITO

Ofrcio no 4A7/2O27-cP

Porto FerreiralsP, 21 de setembro de 2O21

À Sua Excelência

ALAN JOÃO ORI.ANDO

M.D. Presidente da Câmara de Vereadores de porto Ferreira/Sp

ReÍ.: Encaminhamento de respostâ a requerimento legislativo

ExcelentÍssimo Presidente;

Vimos pelo presente ofício encaminhar resposta ao Requerimento Legisrativo
de n" 4o8/2o21, de autoría do(a) nobre vereador(a) pedro cerso wanderrey
de Melo.

Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos os sinceros votos de estima
e consideração à V

desta Casa de Leis.

.Exa., bem co a todos os demais nobres Vereadores

Atenciosamente,

RÔMULo LUíS DE
PreÍeito Mu

CNPJ:45.339
PÍoço Cornélio Procópio, n.m - C . SP - CEP: l3óó0-000

Fone: (19) 3589-5201 /3589 S2O2
www.oorlofeneiro so.oov br I

x: (l91 3589-1444

PORTO FERREIRA
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PREFEITURA DE PORTO FERREIRA
.,A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTíSIICA E DA DECORAÇÀO''

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ZELADORIA

Ofício nq LOI/ZO2l - SEMAZ

Porto Ferreira, 15 de setembro de 202L.

Ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
Sr. Rômulo Luís de Lima Ripa

Prezado Scnhor',

Em atendimento ao Requerimento ne 4O8/ZOZI, subscrito pelo nobre

vereador Sr. Pedro Celso Wanderley de Melo, informamos que:

ttem 01 - A empresa responsável pela "Prestação de Serviços de Varrição Manual e Coleta de

Resíduos de Varrição de Vias e Logradouros Públicos do Município de Porto Ferreira/SP" é a

Encom Serviços Urbanos LTDA, CNPi 06.895.414l0001-02, SAC 0800-7776677.

Item 02 - O cronograma acontece priontariamente nas áreas centrais, avenidas centrais e de

acessos, áreas comerciais, bem como áreas de maior fluxo de pessoas conforme

disponibitidade e avaliação visual dos bairros periféricos, os mesmos são atendidos de acordo

com a demanda e em menor escala, considerando o efetivo disponível, vide o cronograma em

anexo.

Item 03 - Existe 1 equipe de varrição, composta por 1 encarregado, 1 motorista e I
varredores.

Item 04 - Documentos solicitados encontram-se anexos

Secretorio de Meio Ambiênte e Zelodorio
a.Up.l: l5 r3,,/ i6 li r )i)it t !)4

Avenido Joõo Mortins do Silvêiro Sobrinho, ó53
Fone: (19) 3589'3ó0t)

yywyllello lerreiro.sp.qo v. br



PREFEITURA DE PORTO FERREIRA
.,A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARIÍSTICA E DA DECORAÇÀO"

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ZELADORIA
PORTO FER REIRA

Sem mais para o momento, estamos a disposição para quaisquer esclarecimentos e

aproveito para reiterar votos de estima.

Atenciosamente,

sto Roque
Chefe de o lização Ambiental.§

f,uís
CheJb de Diui
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Gu$tauo Bet
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Sêcretorio Meio Ambienlê e ZelodoÍio
C r'rPi: 45.339.3ó:l/AAA I 94

Avenido Joõo Mortins do SilveiÍo SobÍinho, ó53
Fone: (1?) 3589-3ó00

www.oorlc,f erre iro.so.oov.br
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MUNICIPIO DE POITTO FERREIRÁ
"A Cop;tAl Naciorol dtt Cerânicu 4ttístíca e .lq Decoração - lai IUgZt2017"

Secretaria de Gestão
otvtsÃo DE LtctTAçÃO E CONTRATOS

CONTRATO Ne. 008/2021 que entre si
celebram o MUNICIPIO DE PoRio FERREIRA e
a empresa ENCOM SERVTçOS URBANOS LTOA.
paía serviços de varrição manual e coleta de
resÍduos de varrição de vias e logradouÍos
públicos,

CONTRATANÍE:

CONTRATADAI

MUNICÍP|O DE poRTO FERRE|RA, inscrita no cNpJ/MF sob o n.p
45.339.363/0001-94, sediada na praça Cornélio procópio, n.c 90, Centro,
Porto FerreiÍa, SP, CEP 13660-000, telefone 9erâl (19) 3589-5200. doravante
denominada simplesmente Contratante, néste ato representado por seu
Prefeito, Senhor RÔMULO LUÍS DE L|MA RlpA, brasileiro, casado, portadoÍ da
Cartelra de ldentidade número 45.962.674-7 - SSp/Sp, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o número 350.575.978-33

CúUSULA PRIMEIM - DOs FUNDAMENTOS LEGAIS OO CONTMÍO
O presente contrato fundamenta 5e:
l- no Pregão (Eletrônico) n0. 039/2020, conforme Lei Fedêral ns. !O.52O12OO2 e Decreto

Municipat nç. 7.2 43t2020:
ll - nos termos propostos pela Contratada que. simultaneamente:

a) constem no Processo AdministÍativo n.c Lf.55B/2020
b) não contrariem o interesse público;

lll - nas determinaçóes da Lei Fedeíat nq. 8.666/9j;
lV - nos pÍeceitos de drreito púbtico
v - supletjvamente. nos princÍpios da teoÍia geral dos contratos e nas disposições do direito

privado,

ENCOM SERVIçOS URBANOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.e
06.895.414/0001-02, com sede na Rua 19, no 331., Bc Andar, Sala BI,
Barretos, SP, CEP 14.780-060, telefone l7 - 3323- 8979, e-mait:
encom(ôencomsu.com.br, doravante denominadA simplesmente Contratada,
neste ato representado pelo sócio, OSWALDO RAMOS DA SILVE|RA NETO,
bíasileiro, solteiro, portador do RG na. 41 .446.67 B-4 SSp-Sp, inscrito no
CPFlMr sob u ," 407 626.668-46.

cúusutA SEGUNoA - DOS OBJETOS
Este contrato tem poí objeto serviços de vaÍriçâo manual e coleta de resíduos de varrição de vias e
logíadouíos pÚblicos no municÍpio de Porto Ferreira e confoÍme descriçôes contidas no Termo de
Referência.
Subclausula pÍimeira O objcto da presente licitaçâo poderá sofrer, nas mesmas condiÇôes
contratuêis, acréscimos ou supressóes nos termos do parágraÍo le, artigo 65 da Lei 8.666/93
Subclausula segunda As esDe(ificdçoes técnicas e demais consignaçôes constantes do píocesso na
11.558/2020 adeíenr a esLe contrato e dete tazem parte independentemente de transcriçào.
Subclsusula terceira. O objeto será executado TNDIRETAMENTE - EMPREITADA POR PREÇO GLqBAL

O valoÍ tota
reais).
Subcláusula

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR
ldeste contrato e R$ 462.510,00 (Quatrocentos e sessenta e dois mil, quinhen ez

rimerra. Os recos unitáÍios e totais estâo discriminados na Tabela de Pre
Item Qtde

01 5.400

Unid

Km

DescriÇão
Vdrriçáo e coieta de reslduos

provenrcntes da varriÇão de vias e
/o úblicos

3
Unit

R$462.510,00

Total

Coht,oto 0082021 - PEgào Eler.ônico a'19/2020

radou ros

Prccesso n'1l 558/1020

R$85.65

lxô



CúUSULA QUINTA . DO REAJUSTÉ

os preços contrataoos rao n.ot eiãàãluitavàis' salvo disposiçáo contida no art 65' ll' "d"

Lei L666/93.

MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRÁ
"ACaPitatN,lcio,tttldrtCeti)rnicaArtísticaedal)ecoraçào-Leí1349212077"

Secretaría de Gestão
DMSÃo DE LlClrAÇÃO E CONTRATOS

]1.21 480 3.3.90.3999 15.452.60062164 1100000 01

I
§ 6-' da

CúUSULA SEXTA - DA DOÍAÇÃO ORÇAMENTÁRIA í \.
As despesas oriundas deste.ont'ãto'Ãiao a cargo rloist Ere1]entc(<l oí('''nentário(si aba'xo ê riôo

contemplam Fonte de Recursos,íii|,".1túi"e";lJit àon'o rcs [ .'']era's v'n(urados )-corn",1r'aí'1o

SDG 028/2017 i

secretaria de lnfraestrutuÍa, Obms
e Meio Ambiente )

-4/
aihioo 0OE/202 t - P.esào tletrónÉo n , 39i020 fraccsso n' 1l 558/2420 Págrko 2

Subcláusulô segunda. rá estão incluidas no preço total. todas as desoesas tals como frete'

embataoens. impostos, ,r.un,pã*", rnãã ae àbia e demais encaÍgos rnjispensáveis ao perfeito

.rrnpri,i"ntô dai obrigaçôes decoÍrentes deste contrato'

CúUSULA QUARTA . DO PAGAMENTO

os pagamentos serao etetuaooiãàá*àã ã'oir""t" nacional, mediante depósito na conta bancária

indicada oela contratada, em agúqltfiltd-d jES a correta emissão das notas fiscãis devidamente

ui".tuaãJp"ro servidor designado pàÍa receber os objetos'

a) A nota frscal sera ";;'dã;;t;;'; 
;pós m;diçôes quinzenais' apresentadâs na forma de

planilha, identificanoo ài iiuÀu de acordo com a prcposta inicial e devidamente atestadas

suu.ruu|jrf fffi:l]'"^ conrratada deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamênto do obleto

contratual, med,ante u."tto 'ã 
tiii"tu infoÍnratizado da secretaria da Fazenda'

Subclôusula Segunda serão retidos na fonte os tributos e as contribuicóes elencadas nas disposiçôes

\_j:;"r*;".;J;";i;;";;à;; ÍÊ.-u"'i àià.""0ãii"r, em conformidade iom as instruções normativas

Irno"Jll"rt*,. terceira Nenhum paqan enLc será efetLrado à CoNTRATADA enqJanto pendente de

r;qUidaçào quarquer obrrgaçao leca ^', '-3i "'r "r ''' ''j'' 'luí: rnc rL'- 
''nDosLa em rrrtsJe Je

oênatidade ou inadimplêncla, u àiá' ooo",.u ser (orrp{"n1ôcô com o s' oà!amenro(s) pendente(5)'

sem que iSso gere direlto a acrescimos de qr"alouet .1alLrÍe1a

subclausula quaÍta A(s) noi"tô'ii*JLit) sornente se-rá(áo) encaminhada(s) para Pagamento

somente aPós a Os pagamentos efetuados em atraso serão corrioldos monetariamente pelo IPCA -
lndice de PÍeços para o consuíiãor'amplo' acrescido.de lutos m-oratórros à razão de 1% (um por

cento) ao mês ou fraçáo, inciiâàie sotrá o 
'vaior 

do déOitó atualizado monetariamentê, a partir do

dia sequinte ao do vencimentà Também poderào ocorrer compensacÓes financeiras e penalizações'

oor eventuais atrasos, e o"=.ã"iãl,'ããi'Jr-"-rirãlia"ieciúoàr de pagamentos (Decreto Municipal

i.zoalzozo).
SubclausulasextaPorocasláodaemissàodanotafiscal,aCoNTRATADAdêveráfazeÍprovôdo
Íecolhimento mensat do rcríáoi *ãio de guids de recolhrmento do Fundo de Garantia do Tempo de

;";i;; ;;;f;r.;çoes a previiê-ncia1àiur.'ct,p e cerridào t\eoàriva de Debitos Trabalhistas.

subclausula sétima Haverà p.ri.iánãr"n,o de vatores paru ó ougrrn"nto das férias, lJe (oécimo

terceiro) salário 
" 

u.ro"r r"r.iioriái aoiiraoatnaoores cja coNriAfADA. que seráo depositados pelo

Município em conta vinculada á-spããmiã, to"tot-'" o disposto na lnstrução Normativa SLÍUMP na 02'

de 30 de abril de 2008.
Subclausula oitava Os valores provisionados na forma item a(ima somente gerão libeÍados para o

pasamentodasvetT*:fl#"T""ji:ilX'"ilT:'J;"":;3li:t"",""'"" 13a {déc,mo terceiro) sarârio dos

\-, emp.egados vrnculados ào'-onl l'" ;-'''clc' 'Jcv d'
b) Parcislmentê, pofíão'- tà" ''ti""'.] ""tt' 

tt ÍiÍrr'li e ii trri' ieito Ji'íeri'r5 previsto rld

õtnrtituiçao, qrunào áo óo'o ou f"'iot pelos enrpre-qados vinculados ao contrato;

c) parciatmenre, p"ro"""Jrái".ãir"rpá"i""-,ã io i:í (décimo têÍceiro) saláÍio proporcional.

férias proporcionai, 
" 

a jÃàá"iáçãã'compensatóÍia porventura devida sobre o FGTS, quando

oã oisienia de emprêgado vinculaoo ao Contrato e 
--ãt Àírinãi o, uigdnc]ã-ãitut'ai' para o pagamento das vêrbas rescisóriâs'

subclausula nona s"r""i" iàià'rióãi"ãã á iuioãou contá vinculada à cONTRATADA depois de

comprovada a execuçào .o?rài""-áã l""tiãt" á a quitação de todos os encargos trabalhistas e

orevidênciários relativos ao obieto'
sublausula décima a corurúiÃijl ;ndica rá no ( croo dà nora fiscar o.númeío da licrtação, o_numero

e nome do banco, agência ?'ÀiÀ"rã 
-ã"-.outo 

onde deverá seí feito o pagômento' via ordem

bancária.

i V



M{-I}/ICtrPIA DE PORTO FERREIRÁ
" A Cipitltl.\oci.,ti,ll rla ('l.à.t,tcn :1rtística t dt Decoração - l,ei 1 9212077"

Secretaría de Gestão
orvrsÃo DE LrctTAçÂo E coNTRATos

CúUSULA SÉTIMA . DA VIGÊNCIA
O contrato terá vigência de ate 12 (doze) meses, iniciada a partir do recebimento da Ordem de
seÍviço (O.5.), podendo ser prorrogôda poÍ até iguais períodos, até o limite estabelêcido na forma do
art. 57 da Lei Federal na 8.666/93, a exclusivo critério do Município.
Subclausula primeirà. Caso o contrato venha seÍ proÍrogado, o preço terá um reajuste a partir do
13e (décimo terceiro) mês, com base com base no ipcL/tgcE (indice Nacional de Preço ao
Consumidor Amplo do IBGE), ou outro que venha substituí-lo.

a) Nestes casos a CONTRATADA deverá, a cada celebÍaçào de termo
âditivo, providenciaí a devida renovação da garantia prestada, tomando-
se por base o valor atualizado do contrato.

CúUSULA OITAVA . DA GARANTIA DO CONTPÁTO
Até 05 {cinco) dias após a assinatura do contrato a CONTRATADA deverá apresentar comprovante
de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, com validade
de 30 (trintal dlas além da do orazo de execucão contratual, mediante a opção por uma das seguintes
modalidades::
Subclausula primeira câução em dinheiro ou em títulos da dÍvida pública, devendo estes ter sido

ernitidos sotl a farrrã escritrrral, n'ediante registro em sisterna centralizado de
Liquioaçào e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados
pelos seus va,oÍes econômicos, conforTne dêfinido pelo Ministério da Fazenda;
i) No caso de cauçáo em drnheiro, a licitante deverá rêcolher, através de

deposlto identificado, o valor refeÍente à garantia na conta pouoanca n.a
24.812-X, aqencia 0514'2, Banea do AralX, de titularidade do Municí pio. O
Íeferido depósito deverá ser identificado com a Razão Social da emprêsa
depositante, número e modalidade da licitaçáo,

subclausula segunda seguro-garantia;
Subclausula terceira fiança bancária.
Subclausula quarta A CONTRATADA, após a entrega dos serviços, consubstanciada pelo Termo de
Recebimento Definitivo, deveÍó solicitar a devolução da garantia, protocolando seu pedido na Seção
e Protocolo do Município, o qual será processado em até 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento

CúUSUI.A NoNA . DOs PR,AZOS
A Contratada deverá iniciar os serviços contratados em até 05 (cinco) dias utels contados do
recebimento da Ordem de Serviço.
Subcláusula única. Os prazos de adimplemênto das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
cãsos e condições especificados no parágrafo la do artigo 57 da Lei Federal nc.8.666/93, e a
solicitação dilatória, sempre por escÍito, fundamentada e instruída com os documentos necessários
à comprovaçáo dos.rlcAdçóÍ:s, cleveTão scr receflirlds conten)poranedmentc ao fato quê a ensejar.

CúUSULA DECIMA - Do RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO OOS SERVIÇOs
Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Fêderôl na. 8.666/93, mediantê recjbo.
Subcláusula primeira. Os serviços serão inteiramente recusados pelo solicltante caso tenham sido
executado com as especificaçôes diferentes das contidas neste contrôto e em seu anexo, no êdital
ou na proposta;
Subcláusula segunda. Nos casos de recusa dos serviços, a Contratada terá o prazo máximo de 05
(cinco) dias para refazê"1o, a parlir da comunicação oficial feita pelo Contratante.
5ubcláusula terceira, O recebimento píovisóíio ou definitivo náo exclui a res ponsa bilidade civil pela
solidez e segurança dos serviços prêstados, nem a ético-profissional pela perfeita execução do
contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.
Subclásula quarta Se, após o Íecebimento, constatar-se que o objeto foi executado em desacordo
com a proposta, fora das especificaçôes ou incompletos, após a notificação por escrito à

CONTRATADA seráo interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que
sánada a situaçáo.

"í;ti olê/l7'

UCúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
Os serviços constantes neste contrato serâo Íiscallzôdos Secretaria de lnfraestrutura, ObÍâs
Ambiente, que terá autoridade para exercêr toda e qLralquer ação de orientação geral, con
f iscalização da execuçào contratual

o

Contrato 008/2021 ". Prcgão Íilehó ico n' 19i2020 ?rocesso n" ll 558/2020

ú



MUNTCíPIO DE PORTO FERRETRÁ
"A Capitol Nttciorttl th CeÂni* Attístico e da Í)ecotaçio - Lti'13492/2017"

Secretaria de Gestão
DlvlsÃo DE LlClrAçÃo E coNTRATOS

âinda, a:
t-

Subcláusula primeira. Ao requisitante compete' entre outras ôtrihtri'ões:
| - sollcitar à contratada e seus prepostos' ôu obter da Administraqâo'

tempestivamenià, loáãs ut providên;las necessárias ao t'om andamento deste

contrato e anêxar aos autos do processo coÍrespondente cópia dos documentos

escritos que comprovem essas solicitaçÔes de providênclas;

- veriftcar a .onfãiã"úaãà ãiei"cuçao contratüal com as normas esPeclÍicadas € se" ;; pàceotmenios ã-ãqrlpu,"ntti= empregados são adequados para garantir a

qualidade dêseiada do equlpamento;
lll - atestar o recebimênto dos serviços;
lv- protocolizar ao pr"iàlto'úrni.ipal os documentos que relacionem as imPortâncias

ielativas a muttâs aplicadas à Contratada'
vl - enãamintrar à 

-s;çã" 
d; compras os do(umentos referentes a pagamentos (nota

fiscal, €om o ateste do aceite dos serviços)

subcláusuta segunda. e açáo oãi"qrisitunt" não exonera a côntratada de suas responsabilidades

ontratuais.

CúUsULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs OBRIGAÇÔES OA CONTRATADA

Na execução dos objetos oo prãiàrtuãnt,.àtô, obrigdm-so a contratada a envidar todo o empenho

uã áàãiàiá" nu.eésarios aó tlãiâ-ãoequaoo 
'cum 

úimento dos encargos que lhê são confiados e,

lt-

l ,

vlr -

v t ,

tx-

x

executar os serviços obieto destê cofltrato nos locais determlnados pelos

iáàr"rJ"tu"i"ià. edminisÉraçáo do, nos prazos e condlçôes estâbelecldos;

r.ãi'uiãi, corrigir, remover, -reconstruir 
ou substituir, às suãs expe-nsas' as partes dos

objetos em que se verlÍlcarea uÍclot, defeitos ou incorreçôes resultantes do

equipamento emPregado;
f-uãiità, * Requi;ita;te a vistoíia aos serviços pactuados'.bem como a verificação

cã"áripu*"ntot utilizados eín oficinas, depósitos' armazéns ou dependências em

que se encontÍarem, mesrr,) oLe de proDíiedaoê de teícelros;
àrteitodas as ticenças, aurorizacôãi e franquias necessárias á execução dos serviços

contratados e pagar os emolumentos píescÍitos em leii 
.

áúÀàÀ.à, à mettior técnica vigente e enqLrddrar-se íigorosamente nos preceitos

normativos da ABNT;
..-.nnnà", oelas desge'as relativas a encaÍgos trabalhistas, seguro de acidentes,

i;;;ü;, .;,riiliçáes prev,oenciarias e qualsquer outras que forem devidas;

;Jp.;á;r integralÁente po. p"-ààt e danos que vier a causar ao Município ou a

tercelros em ra2ao oe açao ou a|ni5São dolosa oU cUlposa, sUa oU dos seus prepostos,

iÀ0"+"nOànt".",,te cie tLrlr-r. ' i'rr:r'.ri ir{'1 ''t"rtÍtt'-'l:: ou legais a que estiv€r sujeita

resfrertar o sl5temô iltr :lf 'll,r:_rIri,l l-11 'r.jf i :' '-: f''rrr.,r'-ílr toí13S aS infcrmaçôÊ5

solicitadas Por eie;
ó.""ã" iúàatàçáo dos serviços envolver utilrzaçàÔ de veículos' a empÍesa deverá

promover sua identiflcaçáo
il 

- 
úu iouÃiin.ução a que se 'efere o item anterior' deverá constôr o nome da'' 
"Ãpr"ra 

preitador. e o nomê do ór9ão da administraçáo para o qual o serviço

está sendo realizado.
iil a iO-entificaçao ob rig atoria meote deverá ser fixada nas laterais dos veÍculos'

iii t'.táo será permitrdo o uso de identificação móvel
iãrnecer às pessoas poÍ ela recrütada5; para executar o contrato e dela exigil- o uso

deuniforme,clachásbemccmoto0o505equipiàmentosdeproteçãoindivlduale
segurança exigido Pela CL I;

Xl - Manter todas as condições de h abilitaç ão durante toda a vigência do Contrato

xll- Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus

empregadoS, terceiros ou a eÍr.Presa, em razâo de acidentes ou de ação, ou de omlssão,

dolosa ou culposa, de PÍeposto ou de quem em seu nome agir

xll- Náo transferir a terceiros, Po r qualquer forma, nem mesmo Pa
r qualquer das Prestaçóes a que está obrigada, sem Prévi

rcialmente, as obrigaçôes

assumidas, nem subcontrata

I

assentimento por escrito do Municíp1o;
XIV manter o nÚmero dê empíeqacos comparivel conl' a 

'luantidade 
de serviços a serem

prestados.
XV- autoÍizar a abertura de co

Normativàs n.02 e 0f do l

psra o pagamênto de fer
vierem a ser contratados;

nta vinculôdô a ao tuturo cÔntlato, nos termos das lnstruçôes
tltnrsterio do Plà,lejarnento, oa qúãl serão teltas as provlsoes
,ui, Ji, tururio e lescrsào contíatual dos tr+ôlhadores quê

i-

i'ort-to 0\a20zl - pr"gáo Eleiónico n'39Q020 Procesto n" I 1.558/2020 )
,Í



XVI autorizar o repasse drreto aos trabalhadoÍes da remuneração mensal não paga pela

ernpresa adjudica,uriu, qrunão nãu"éiiãt*çao de faturas por inadimplência ou não

apresentaçào de certidões;-
xvll-prestar garanua de execuçao correspondente .a 5% .(cinco 

por cento) do valor global de

sua proposta com validade úã todo o período de execução dos serviços a fim de

assequrar as obrigações truoí-r,r'iltii, ntcuit e prevldenciárial de qualquer natureza não

Ãárãã"t p.rã coúriarnoa,-cánforme estaoetécido no item 24 do Edital

xvflr-ororiJãn'.,ut' , fto üaza n a,l,no O" lO (trinta) dias a contar da assinatura do contrato ou

óa emrssào oô oÍde'Í d(. Soi\rLo5:
/ Abetura " 

*onu,àn"ç'í de sede' filial ou escritórlo no local da prestação de

serviços com auÀi.iãuo" operacronal para receber e solucionar qualquer

demanda ou iJÃ'ittiuçâo Públlca' bem como realizar todos os

procedirnentos puiiinunüi á tureção' treinamento' admissão e demissão dos

emPregados
r' Caftâo Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF) e senha paía

acesso âo ertrutã ãà-rÁãráutoãi Éievioenciarias para todos os empregados

que vler a contràtar'
/ Fixaçâo de oomrciilo lrancário dos empregados terceirizados no Município de

P

i

orto Ferreira
Ac ova od

â a

liz e it
rr n o ol TI

tde 30 (trinta) dias a contar do recebimento da o'SGe trad C

xlx
em escala 1:10.000, indicando Por meio de cores e

planta
respect ivas legendas, os setores de varrição de cada reg ião, as frequê ncias, os períodos de

apÍesentar no Prazo márim
do MUNICIPIO diq italizada

execuçao (matutinô, vesPertino ou especiôl), os dias da semana e a re

dos itinerários de cada setoÍ, com horários de início e flm, À Programação
presentação gráfica
dos serviços deverá

obedecer às frequênciôs e aos perrodos

I-

de coleta (itenr 4.1.4 12 do Memorial Descritivo)

Subcláusula Orimeira. Na.5erà pernrrtrd() do pe

relacionadas ao seu traball'\o'
ssoal da Contratâda o acesso a a rea do ediÍício que

náo aquelas
Subcláusula sêgu nda- A Contratada não será responsávelr

por qualqueÍ peída ou dano resultante de caso fortuito ou de força maior;

por quaisquer trabalhos, serviços ou resPo nsabilidades não Previstos neste contrato

Subcláusula terceira. o contratante não aceitará, sob Pretexto âlgum, a trânsÍerência de

responsabilidade da contratadJ para outras entidades, seiam fabricantes, técnicos ou quaisque r

8l[ita*r" orun" A jnadjmpJênciâ dâ coNÍÂÁTADÂ, con rcJefência aos encargÀ§ estabêJecidos

nesta seção, não transfere ao rv uíiãiprô a ãiponsabilidade por seu oaqamento' nem poderá onerar

o obieto deste edital, razão peta qr,at a llcrtante vencedora renuncii expressamente a qualquer

Jr"áiJi" tãià"ríàãài",iiirá ou passiva, para com a coNTRATANTE

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRAS . DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

o contratante, úanie u vigência deste contrato' compromete-se a:

| . proporcionar,oou, J."rãâiloiá"r-ináispã,iraruir ao bom cumprlmento das obrig-açôes

desre ediral, incruiirJ'pãrmitir 
'tiviL 

acesso -dos empregados da empresa as

aií-ãnoaÀcia-' aa ptáiii"i' Íeldcionàdds à exL'tuçà,o do ob)etD:

ll - promover os paqanr€nto5 dentro do prazo estipulsdo;

Ill ' lorneceÍ ate',trtlos i;';;?*1";; tlci'ica quando soticitado' desde que atendidas as

obrisaLões p'àp;;i;;j;" t;;;' as . facilidades indispensávers do born

cumprinlento ou, àõtiq;io"t d;ste edital' inclusive permitir .livre êc-esso 
^dos

empregados oa empresããs dependências da Preíeitura relacionadas à execuçao oo

obieto i

ãiáãáunt o. pagamentos dentro do prazo estipulado;
i;;;;;;;'"i;tÍ;i;s ià'i"pacioaoã-tãcnLa-quãnoo solicitado' desde que ateadidas as

obrigaçôes.
,nlt?rrlicion a no respoílsdveí pelo acompdflàamento do futuro-contrãto'

comunicar à CoNTRATADA toor. ôuurquál.'l"egularidade na execuçào do objeto' 9Àleto
da presente l' r^r:l ^rr ^âr'ràlmêntê ooÍ meios amlgav"'' g" n;o'
Ãi,tãriã á irtp"nsáo dos serviços, total ou parcralmente' poÍ.me

sempre que iulgar convenientá,' 
';;; ;;iil- iéinicoi' de 

^sequrança' 
qçJesLóes

dlsciplinares ou outros retatrvos ; i'it"resse público' desde que o faca motivadômente

Ãos termos da tei, (

ü-
Il - /)
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PONIO FERREIRÀ

vll

v

IX

x

FiscalizaÍ e acompanhar a execuqão do obieto através .de- servldor devidamentê

õ;igffi"; õ,1;l aiompanhará as Nbtas Fiscais enritidas pelâ Adjudicatárla'
províOenciar inspeçóes na execução tlo obieto, com vistas ao cumprimento dos prazos'

ouantidadcs e qudlidade dos setviços pÍestados;
iü;;r,;;r-;-;;;;iaá, ioÃuni.urüo imediatamente à empÍesa vencedora' quôlqueÍ

iaiáãu irregurarioáde ticando está otlÍigadà a- sanaT a ocorrencia'
il-oi?iiut, pdt ú..ito, à CONTRAT/\DA a ocorréncta de eventuais Imperfeições no curso

de ev.ecuç,ão dos servi§os, Írv'àndo pçazo pôíê a S,Ja qoíreçao'

CúUSUIA DÉCIMA QUARTA . DAS PENÂLIDADES SOBRE A CONTRATAOA

Ficará su.ieita ao impedimento de licltar e (le contrôtãr conr o lvlLrnicípio de Porto FerTeiÍa e poderá ser

de5credenciado no seu Carlastrir r.le Forneco'ciot0s, i)( lL,0rJlo tlc ate 05 {finco) Jnos, scm Drei(lízo das

,Ji"iJr"ri,ia nu io,tul u das defirai5 aLrrr,lr.r(or,s ;r.qõ1:. iliií iill jdo o d,.erto a atnplà defesa, o

\\t1tãnte que, cgrivoLadD úen\to Óo pI;tzo oÚ varrdaLle.de 5ua pÍoo('slit:
I náo assinàr o Cóntiaio. a nto dc Registro de hreços ou r'etlrar documento equivalente;

V ll não entregar a documentaçáo exigida no Editall
lll apresentaÍdocumêntaçáoÍalsa,
lV causar o ôtraso na execução do objeto:
V não mantiver a Proposta;
Vl falhar na execução do ajuste;
\/ll Íraudar a execução do ajustc;
VIll comportar-se de modo inirjôneo;
lX declarar informaçÔes falsas e
X cometer fraude fiscal.

Suclôusula primeira. e, sanõd"iiurao registÍadas e. publicadas no Diário oficial do Estado, no sítio

do Tribunal de Contas do estaàããe Sáo pa,jlo (TCESP) e no Cadastro de Fomecedores do Município

Suclausula segunda. Nos .áioa 
"ttuO"teaiOos 

na alÍnea l, fica caracterizado o descumprimento

i"tãiãáãaóãça, assumioa, iuiãitando a ç6NTRATADA a multa de 3oo/o (trinta por cento) sobÍe o

"uiã|. 
ãã óoriõuiao não cumpriàa, atem do pode. ser dectàrada irnoêdida de liciraÍ e de contra^tar com

0 Município de porto Ferreira e descrêdêncisda no seu cacJastro de Fornecedores, pelo prazo de até

05 (cinco) anos.
Suclausula terceira. Nos casos estaberecidos Ôa alínea lv da cdput' as sânçôes âdminístrativas

quê podem ser aplicadôs a CONTMTADA serac
a) adveftênc a;
b) multa;
c) suspãnsão temporária de participar de licitaçôes e impedimento de

contratar com a AdrninistraçàÔ;
d) declaração de inidoneidadê paÍa licitar ou contratâr com a

Ad mlnistracão Públrca

"f 
s". Jtáiuiio do disposto no paíá9rafo 1a do artigo 86 da Lei Federal ne

8 666/93, o contÍôtado fica suleito arodô:
it ã Áuita de mora, calculâda poí dia de atraso da obrigação não

cumpriaa na proporçáo de multã de 1% (um por cento) ao dia nos

ãiraios oe atà 3ó (tiinta) dias e de 2% (dois por cento) ao dia nos

atrasos superiores a 30 (trinta) dias e
,il muru oã àóyo tt'intu por cento) sobre o valÔr total ou parcial da

obrioacão não cu mprida.
l) A aplicaçâo oe qíàisqre' saniões reÍeridas neste item' não afasta a'' 

,"rpónsuoiri.açaã .iJil à"-éóNrRArÂDA pela inexecuçáo t"t9] 
"y-!9,r.::Ji9,9bi:1"(initusive às obrigaçôes trabalr slas e orevrdcnciarias) ou pela inadimplêncla nem

i,npedem o MUNIéipio de c,,q Í c ' e>sÍrr ( In,("rro dos pre;,rrlo< eíetivados b€m_como

cjas despesas advindas o! novú co4tratação, ou outras quaisouer decoírentes oas

faltas cómetidas e ainda a ifitur. a en]presa no cadastro Nacional de Empresas

ln idôoeas e Suspensas (CEll

Suclausula quarta As multas, poiventuia af,l).:dê" se'àl' de5conrttl'-s ijÔs pa!')mentos devrdos,cu

cobradas diretament€ da coNTfurADA, arnigével ou lr,OiciarÀeite, ã 'poáàrao ser aplicadas\ )

3,,:ül,"'.JI""ffl§3:,::T3,;''.;i:".ã?liJx[t"1""''.:].:[|i=o,naocomunicadostempestivamente.<
inoárioJ1n.,i1t" trndamentados 

"ããiàtíãiao 
da justiÍicativa ficará a critério do coNTRATANTE,

Suclausula sexta Sempre qr" náã i ãuu"i preiuÍio para o CONTRATANTE' as penalidades impostâs

;;à;,ã;;;ãl"""das'ou transformadas enr outras de menor sancáo' a seu critério' I

1'

)c) t.atô 008/2El - Prcaàô l)letônico " 39/2020
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Suclausula sétima A não correspondência de substltuição dentro do prazo fixado pelo C-oNTRATANTÉ'

o oual nào deverá exceder " rs rÀrüLl diát toni'oot da expedição da intimação' ensejara a

anticacáo oa multa prev:sIà item ê):'Jâ 5ub(laus"ll lercelÍa'
i[.i"uiJ" áit""" Flc.: e rr'Ler u dá Se'rêtaria de lr]lraestrutura' Obras e Meio Ambiente' a escolhô

oô penalidade a ser adotnoa oe forma Jus[ificada
Suclausula nona A aplicaçáo das pànatlo'"oe' se'á preceo;da da concessão da oportunidade de ampla

defesô por parte da CONÍRATADA, na forma da lei-

CúUSULA DÉCIMA QUINTA . DAS CONDIçÕES DE HABILITACÃO DA CONTMTADA

A Contmtada declara, no u,o o"'iâ"íâãü-àã pã.ã"iu àontrato. estar olenamente haoilitaoa à

assunção oos encalgos ccnt-atuais e assume o comoromisso de manter' durante toda a execução

ãíià,iúãtá, t"àut ai condiçôes Je r'àu.ritaç:o e qualiticação exigidas na licitação

CúUSULA OÉCIMA SEXTA - DAS ALTER,AçÕES DO CONTRATO

competem a ambas as puaut, ou'aornut ucoào' tatuo nas situaçóes tratadas neste- instll::t-"'
n" rái rederat ne. g.666/'93 e em áutras disposiçôes legais pertinentes, (ealizat, via termo adrtlvo' as

alteraçôes contratuais que.iulgarem convenientês

CúU5ULA DÊCIMA 5ÉTIMA - DA PUBLICAÇÂO

A puolicação resumioa 
"o 

pr"r"^i""ãniÃin nu iÃor"nto Iocat_seÍá p_rovidenciada pelo contratante,

nos termós do parágràfo un,co do artigo 61 da Lei Feoerôl ne 8 666i93'

CúUsULA DÉCIMA OITAVA . DA RESCISÃO

Const,ruem motivos incondicro"u" putu rescisão do contrato as situacóes orevistas nos artigos 77 e

78, na forma do artiqo zg, in.t,iu-"?;, ai cànsequênctas do artigo áo du t-ei têderal nc. 8.666/93

CúUSULA DÉCIMA NONA - DA UÍILIZAçÃO DO NOME DO CONTRATANTE

A contratada não poderá, ruwo à^ c:irricit'm vitae, íúlizar o nome do contratante ou sua qualidade

de contratadâ em qrui.qu".. otlriãuà[,5 ülii;;ió;çâ;rãrissional como' por exemplo' em cartões de

vÍsÍta, anúncios diversos, ,n]prer-! ut.., sob pe-na'de imediata rescisão do presente contrato.

Subcláusula única. A Contrataaa nãà pooerá, também' p'onunilàt-te em nome do contratante à

imprensa em gerat soore quaisqlerãit":"iài *r"i*ãi ai átividades deste' bem como a sua atividade

;lif,;;il;i;';;-;;;;;; i.e'iüiu-i"rcirào contÍaruat e sem pÍeiuízo das demals cominações

cabívels.

crÂusutÁ viGÊsrMA ' Dos cAsos FoRrulros' DE roRçA-MAloR oy 9l1F-:19- ^^. '-,Tat como irã.i1ito nu r"i, a conlãuntu e a contratada- náo serão responsabillzados .por laros

compÍovadamente d".orrunturiã i*àt tã't'iú ôu de força maior' ocorrências eventuais cuia

soluÇáo se buscará mediânte acordo inter partes'

cúusut-A vlGÉslMA PRIMBRA - DAS DISPOSIÇÕEs F'|NAls 
', 

\

A Administraçào oa contratante ãn-aiúã, i'lg;" u decidrrá' em.c'úa caso' as questóes aluslvas a 
I )

rncidentes que se íundarnentem ãrn moti'o! d-e caso fortuito ou de forÇa maior' i^ I /
subcláusula pÍimeira. pôíd o., ."*i p,"riiiu. no caput desta ctáusula. a contratante podera atrrtru

a uma comissão, por esre oesrqnacia, a rcsponsabitiduuu o" upr'ãi'o", ãioi ã'iutài'.o.issivos oJ$
ornissivos que se fundamentem- naqueles mót''os , irãrã.rã. .ôm -ári." cuutel 

I À
Subcláusula segunda. As exceçoes aqul refêrenciôdas serao sempre tratadas com máxima 

-cauteh' 
J -

zelo prDtissionaJ. senso t)e ..cspon srhl;dade e ponde.raçào, puÀ que ato de meÍa e excepcionat

concessáo da contÍatante, .rro JliJtiuã-tinul á o oe utetioer iao-somente ao interesse publrco' naÓ 
" "

seja interpretado como regra contratual iôê ^a.â.tãe êm fãce da 6brfeita'f
subcráusura terceira. para urruüu?ài'lao,ou solução às questóes geÍadas ,em ta!: 1?,f§tl"l
execução do pÍesente contrato,vrjcã'olTiã"iiãi?pãriãã ã c"ítãtJa"áãíiià'i, nãi"'fio1e oefl
i;;"iJtõ õúiqüiàit"ruça?.:T t"u endeÍeÇo ou telefone' 

lportarào em novaçáo de quol,rr.r
iuUifartrrà quarta Qu.risqucr tolerânci'is cntre as partes Ítao rn

;;;;;r:.i;r];lt;*l.oraç;'o'çãi.riu'"''tis ne'te conttato' as quais peÍmaneceráo inteqías 

-l

Conttuto à0il/2021 - PÍeg.1o
a' I1.t58/2420
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Porto Ferrêira, 5P, 02 de fevereiÍo de 2021,

cúusuLA vlGÉ5lMA sEGUNDA - DA vlNcuLAÇÃo-Ao- EDITAL E A PRoPosrA

Este contraro fica vincutado uJããôã" tei"vánrco) ná oeyzozo, cuja realização decorre de

autorizacão do Executivo Uunf.ipur,-ãJnrtài.i" Oã-Éioi"tto Administraiivo n'a 11 5582020' e a

p,oposta aplcsentada pela CONTRA-IADA'

CúUSULA VIGÉSIMA TÉRCÊIRA - DO FORO

Fica eteito o foro da cidade ou por,"oêiàiiu, sp, como conlpetentc para dirimir quaisquer questões

oriundasdopresentecontrato,Comexclusãodequalqueroutro,pormaisprivilegiàdoqueseja

E.oorestaremaiustadaseacordâdas,aspartesassinamopresentetermoem02(duas)viasde
igial teor e forma para um só efeito legal.

,r1

OSWALDO RAMOS DA SILVEIRA NETO

sócro
CONTRATADA

RONIULO LUIS DE LIIÚ

P F

CO TA

T E 5]'E!.',! U NIJ A5

."H|**,*,"
c?Í 223.426.294'1

C.nttuta 008D02 i Pr.t4:n, tf : I s38/)0){tt'.e são El?trõnk o n' 39/2{}2 A

I,/
U/

'\r '\

,,1 .r4 )
..ltrr , ,'

Bo., :r,Lo ,o'oe ,nutffií oPá, o' -(DÍ 
ú14 í ZI6 658.77

'i- i i

,, l l



MUNICÍP|O DE PORTO FERREIRÁ
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TERMO DE CIÊ CIA E DEN TIFICAcÃo - (CON TRATOS)

CONTRATO N9 (DE ORIGEM)' OOB/2020
restâcão cios scrviços dê varriçáo ma

oBl
rição cie v,,:: , roqrado(,'os P' ) l' os

Ad: Lucas Pe'es cc I 'nê / OAn 40?087 e

CoNTRATANTEi MUNlCiPlo DE PORTO FERREIRA - CNPJ 45 3-39' 363/0001-94

ãóriiürnóo, eru-ou seRvrços uRBANos lrDA' - cNpJ oo ess'qra/0001-02

ETO ContíataÇão dê empres.l especializôdó p'íu p

,le resi0uoi de var , no nrunlcipio de Pôrto Ferrêira
Trel

nual e coleta

{Contratante)'rÍrôilr Lrr !.4 5 .I
ADVOGADO (5Y NA O

o DE DO

Nome: Rômulo Luis d
CPF: 350.575.978'33

REsPoNsÁvEls PELA
LrcrrÀçÃo:
Nome: Rôntulo
CPFr:15O.575.97

^ssinatUí 
a

RESPoNSÁVEI5 QUÊ
PêIo CONTRATANTE

INARAM 0ÂJ

Nome: Rômulo Luís pa

Cargo: Prefeito
CPF:350.575,97

IDAD
e Lim Rio a Cargo: Prefeito

LOG DO TAME ou RA.I'lFlcAÇÂo o,a Dl§PENSA/lNÉxlGlBlLIDADE oE

Li Ri argo: PrefeitO

Pelo pÍesente ÍERMO, nós, abaixo identificados:
l Estamos CIENTES de q"e: 

hÕm .ômô ô â.omoanhamento de sua execução
ii ía;uste acima referido seus aditamentos' bem como o acom

contraruar. estaÍão sujeitos . ""ãii.ã'L'iriõãi"ãio 
Jào iriounai de contas do Estado de 5ão

Éàuto, cuto tÍámite processual ocorrerá Delo sistema eletronlco; 
.

b) poderemos ter acesso ," o' Jt"'*]i"-'ãã-uiiti 
-" 

")(t|.urndo 
cóDlas das manifestaçóes de

intdresse, Despachos " r'n.',n(-'"-iiãoia"ru 'n9t"a' 
c'ldastr'a.meírto no S;stema de Processo

Eletrônico, em consonâncià cot o'esio úuiociti': ni Resotuçào nc.01/2011 do ÍCESP;

c) além de disponívers no p,oa"tto--"tãiàn'tá totlot os Dàspachos e Decisôes que vierem a ser

rornados, relativanrente uo u,uo]ão- irolàiiá, t"ião p'orii-udos no Diário oficial do Estado'

Caderno do Poder Legislativo, pãttJ oo iribunal de contas do Éstado de 5áo Paulo' em

conformidade com o artigo so oa Gi'i o;t;pre" Lntã ' 
nn zog' oe 1d ílê ianeiro de 1993' iniciando-

se, a partir de então, a contagem ü ;;;;ã;;;;t;;suais conforme reóras do código de Processo

5i'1, ,nrorruru"s pessoais dos responsavers p9]9-t-Tttu!1ni:- estão cadastradas no módulo

etetrônico do ..cadastro corpoíatlv;iaFsp - caclTcESP". nos termos prev.istos no Artigo 2e das

tnstrucôes no01/2020, confcrme iúecraiiiç;olaest de AtLrôlizaçào Cadastral" anexa (s);

.ii ài""_*irr'iriiõÃurrir;,,r0" J., Ioi iia,a,:o n,untur seus daijos sernpÍe atualizados.

2. Damo-nos Por NOTIFIC^DOS Para:
a) O acompanhamento dos atos "'o-r'ot""o ate seu lulqamento- final e consequente publlcaçáo;

b) Se ÍoÍ o caso e de nosso ,nreiãs'se, -i p'u'ot " nui foÍmas legais e Íegimentais' exercer o

úireiio oe defesa, interpor recursos e o que mais couber'

Porto Ferreira,02 de fêvereiro de 2021

AssinatuÍa

ORDENADOR DE DESPESAS
Nome
Cargo

losé Carlos Ruiz
SÊcr etáno de tazenda

CPF:473.440,328-

Assinatura

PEIA CONTRAÍAOA
Nome: Oswaldo Ramos da Sirveiía Neto

carqo: Sócio
CPF:407.626.668-46

---------#-Assl-natura: -- '. - -.-- , : \
,{
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TIEI PREFEITURA MUNICIPAL Df,. PORTO FERREIRA
"Á CÁPTTAL DA CERÂMICA"

Secretaria de Infraestrutura, Obras e Meio Ambiente
(INPJ 45.339.363/000 1 -94

MEMORIAL DESCRITIVO

1. Do Objeto

í.1. Abertura de Pregáo Eletrônico com Objetivo de Contratação de

empresa especializada para prestaçáo dos serviços de varrição manual e coleta

de resíduos de varrição de vias e logradouros públicos' no Município de Porto

Ferreira

2. Justificativa

O presente processo eletrÔnico, além de estimular a competitividade' se faz

necessárioemvirtudedamanutençáodoserviçodelimpezapúblicadomunicipio,

já que a Secretaria de lnÍraestrutura, Obras e Meio Ambiente não dlspõe em seu

quadro pessoal, servidores para suprir a demanda extraordinária de atividades

envolvidasparaesseÍ]m'portanto,faz-senecessáriaacontrataçáodosserviços'

obleto deste Termo de Referência,

A discriminação dos quantitativos, a qualificaçáo dos profissionais a ser

contratada, dos serviços a serem prestados e as demais informaçóes necessárias

e julgadas relêvântês para subsidiar as providências de contratação' enoontram-se

descritas nos tópicos que seguem e nos anexos deste Termo de Referência'

3. Da execuçâo

3.1. Esta licitação tem como objeto a prestaçáo do seguinte serviço:

3.1.í.Varrição de vias e coleta de residuos provenienles da varriçáo de

vias e logradouros Públicos;

3.2. O serviço deverá ser executado coníorme âs descriçÕes minimas previstas

no presente Memorial, as regras e exigências do Edital e do Contrato' bem como as

mediçÕes se daráo pelos quantitativos estimados na Planilha de Preços ".l 
",4

quantitativos previstos nesle Memorial ' / :l','. 1

3.3. O serviço será iniciado mediante emissáo de Ordem de Serviço mediarite/\ "

.. .-.,.4
.,' ,/ \ -

L._z-4

VALOR ESTTMÀ DO PARA
I2 MESES

TotalUnit.

oBJETO l.lCll'ÀDo

DGscriçÀoU nid.QtdeItem

t'u §enieniç
bllrll o8tçKrn

ÍRSl

I 5400
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necessidade do Poder Público.

3.3.1. Recebida a ordem de Serviço, o objeto deverá ter a sua execução

iniciada em, no máximo, 05 (cinco) dias úteis'

3.4. A Contratada, durante toda a vigência do contrato' será a única

responsável, civil, criminal e perante terceiros' pelos atos praticados pelo seu

pessoal e pelo uso de equipamento técnico necessário para a execuçáo do

serviço contratado, não respondendo o MunicÍpio' em hipótese alguma' por

ressarcimentos e indenizaçÕes' seia a que titulo Íor'

3.5. Será de inteira responsabilidade da contralada o pagamento de todos os

Segurosnecessários,inclusiveosrelativosàgarantiafinanceiraparaaaquisiçáode

equipamentos, à responsabilidade civil e ao eventual ressarcimento de todos os

danos materiais ou pessoais causados aos seus empregados ou a terceiros'

3.6. O acompanhamento e a responsabilidade pelos serviços ficará a cargo do

preposto a ser indicado pela Contratada e que a representará no local do trabalho'

3.7, A mudança de proÍissional responsável sÓ será efetuada após aprovação

daPrefeitura,salvomotivodeforçamaior,mediantecomunicadocomantecedência

mínima de 10 (dez) dias corridos e comprovação de que o(s) novo(s)

responsável(els) preenche(m) todas as condiçóes de habilitaçâo estipuladas no

edital.

3.8. E prerrogativa da Preíeitura, autorlzar a suspensão do serviço' total ou

parcialmente, por meios amigáveis ou não' sempre que iulgar conveniente' por

motivos técnicos, de segurança, questóes disciplinares ou outros relativos ao

interesse público, desde que o faça motivadamente' nos termos da lei

3.9. Toda e qualquer comunicaçáo entre a Prefeitura e a Contratada' para ter

validade, deverá ser feita por escrito'

3.10. A fiscalização por parte da PreÍeitura não eximirá a licitante das

responsabilidades previstas no Código Civil e dos danos que vier a causar a

terceiros, se.ia por ato de seus funcionários ou de prepostos'

3.11. A contratada manterá, na forma da lei, seguro total obrlgatório contra

acidentes de trabalho, correndo, às suas pÍóprias e exclusivas expensas, quaisquer

despesas não eventualmente cobertas pela respectiva apólice'

3.12. Correrão, por exclusiva conta ' responsabilidade

CONTRATADA, as consequências que advierem de:

e risco da

ru,
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3.12.'1. Sua negligência' imperícia, imprudência e/ou omissão' inclusive de

seus emPregados e PÍePostos;

3.12.2. lmperíeição ou insegurança nos serviços;

3.12.3. Ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros' em tudo

que se referir aos serviços;

3.12.4' Acidentes de quaisquer naturezas de empregados seus ou de

terceiros, na execução dos serviços ou em decorrência deles' devendo a

CONTRATADA obedecer fielmente às normas de saúde e segurança de seus

trabalhadores, especialmente as consignadas na Consolidação das Leis do

Trabalho, na Portaria n.o 3214t78 do Ministério do Trabalho e na NR 1B' além

de outras disposições acerca da matéria;

3.12.5. Preluizos causados a propriedades de terceiros;

3.12.6. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços

objeto do contrato, de modo a conduzi-lo eficientemente, nos prazos previstos;

3.í2.7. Dispor de mão de obra de acordo com as necessidades dos

serviços, bent como os equipamentos de proteção individual (EPls) (NR 6) e

fornecer todos os materiais, inclustve os equipamentos e ferramentas

necessárias à execução do objeto contratual' nos moldes estabelecidos neste

Memorial, no Edital e seus anexos;

3.12.8. Reparar, corrigir, remover, substituir no todo ou em parte os

serviços objeto deste, desde que se veriÍiquem defeitos ou incorreçôes'

resultantes da execuçâo dos serviços'

3,í2.9' Conduzir os trabalhos de acordo com as normas tecnicas vigentes'

em estrita observância às legislações Federal' Estadual e Municipal e a

quaisquer ordens ou determinaçóes da fiscalização' devendo ainda' conduzir

os trabalhos e o pessoal de modo a formaÍ JUnto ao pÚblico' uma boa imagem

da CONTRATADA e da Prefeitura,

3.12.10. As obrigaçÕes acima previstas são intransferiveis ' sendo a

CONTRATADA a única e exclusiva responsável'

4. DO SERVIÇo

4.1. DOS SERVIÇoS DE VARRTÇÃo E coLETA DE VIAS E LoGRADOUROS

PÚBLICOS
Á



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
"Á CÁPITÁL DÁ CERÀMICA"

Secretaria de Infraestrutura, Obras e Meio Ambiente

CNPJ 45.339.363/000 I -94

4.1.1. O serviço de varriçáo compreende a operaçáo mecanizada ou não de

recolhimento e remoçáo dos residuos espalhados pelas vias e logradouros públicos'

compreendêndo meio fio, sarjetas, canteiros centrais e passeios' bem como as

áreas pavimentadas/calçadas de rotatórias, contornos e etc ' que também

contempla o esvaziamento de cestos existentes nas vias públicas para a colocação

de detritos.

4,1.1.2.O serviço deve ser executado nos dois lados das vias' adotando-

se varrição de 40 cm para cada lado da guia e a medição em metro linear

considerando ambos os lados da via

4.1.2. Os resíduos acumulados resultantes do serviço de varrição deveráo ser

recolhidos da via pública em prazo máximo de 05 (cinco) horas após ter sido

realizado.

4.'1,4. Para a execução dos serviços de varrição manual deve-se considerar a

utilização de equipe constituída por, no minimo, 08 (oito) varredores' por equipe' 01

motorista de caminháo e 01 encarregado, correndo por sua conta os encargos

necessáriosedemaisexigênciasdasleistrabalhistas,previdenciárias,Íiscais,

comerciais e outras de qualquer natureza, ficando a critério da CONTRATADA o

acréscimo de acordo com sua produtividade, bem como equipamentos adequados

atendendo no minimo:

4.1.4.1. Carrinho tipo "Lutocar" ou similar;

4.1.4.2. Vassouras e escovóes;

4,'1.4.3. Sacos plásticos especiais, suíicientemente resistentes para que se

evite derramamento quando de seu manuseio e recolhimento pelo veiculo

coletor.

4.1.4.4- O serviÇo de varrição pode ser realizado no periodo diurno ou

notuÍno, em frequência compativel com a demanda de detritos gerados' de

segunda- feira a

excepcionalmente,

especiais.

sábado, ficando a critério da Preíeitura' solicitá-lo'

aos domingos, íeriados e na ocorrêncla de eventos

4.1.4.5. O mapa de varriçáo manual e as írequências fornecidas pela

Secretaria de lnfraestrutura, Obras e Meio Ambiente do Municipio é a seguinte:

Cronograma semanal de execução de varrlção por regiões

"(
'v')
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3 - Zona Leste 2x
4 - Zona Norte 2x

5 - Av. do Comercto 3x
6 - Centro Diária

DiasFreq uênciallinerário
Ter./ Sex.2x1 - Zona Oeste
Seg./ Qui2x
Ter./ Sex

/ Qua.S

seg /Qua./Sex
Sa baSes

--- -7l7ona Sut

4.í.4.6. Entende-se por Coleta de Residuos provenientes da varrição de

vias públicas a coleta de resíduos gerados no Municipio resultantes do

processo de serviço de varriçáo de vias e logradouros pÚblicos'

4.1.1.7 . A empresa contratada deverá dispor de local adequado para

acomodação dos funcionários, conforme legislação trabalhista pertinente' e

equipamentos. Todas e quaisquer despesas oriundas da manutençáo desta

instalação correráo por conta da empresa Contratada-

4.1.4.A.Correrão às expensas da futura contratada eventuais indenizaçôes

por acidentes de trabalho de qualquer natureza, respondendo ainda pelos

danos causados pelos seus empregados, auxiliares e prepostos ao patrimônio

público ou a outrem, desde que comprovado a culpa'

4.1.4.9. Os funcionários admitidos deverão possuir capacidade fisica e

qualificação que os capacitem a êxecutar os serviços ora contratados' bem

como estar com a documentaçáo êm ordem'

4.1,4.10.A Contratada deverá apresentar seus funcionários devidamente

uniÍormizados, com os equipamentos de proteção individual e/ou acessórios

necessários pafa a execução de cada serviço'

4,1.4.11.A Prefeitura, motivada por Solicitação da equipe de Fiscalização,

reserva-se o direito de exigir a substituiçáo, no prazo máximo de 48 (quarenta

e oito) horas, de todo empregado cuja conduta mostraÊse preiudicial ao

andamento dos serviços, Íicando isenta de quaisquer responsabilidades no

tocante à eventual interposição de ação.junto ao âmbito judiciário'

4.1,4'l2,ACoNTRATADAdeveráapresentarnoprazomáximode30
(trinta) dias após a emissão da Ordem de Serviço' planta do MUNICIPIO

digitalizada em escala 1:10 000, indicando por meio de cores e respectivas

legendas, os setores de varriçáo de cada região' as Írequências' os períodos

/ //r:(/k
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de execução (matutino, vespertino ou especial), os dias da semana e a

representação gráÍica dos itinerários de cada setor' com horários de inÍcio e

íim. A programação dos serviços deverá obedecer às frequências e aos

periodos de coleta.

4.1.4.13.Acadamudançaocorridanossetoresdevarrição(aumento,

redução, horário, circuito, ltinerário e outros) deverá ser apresentado um novo

mapa nos mesmos moldes especificados no item anterior' no prazo máximo de

15 (quinze) dias

4.1.4.14. Em caso de greve ou paralisação dos funcionários' a

CoNTRATADA deverá tomar as providências necessárias pa? a Íealizaçeo da

varrição, flcando sujeita às penalidades previstas no caso de náo realização

dos serviços que é classificado como essencial'

4.1.4.15. Os residuos provenientes da varriçáo deverão ser entregues no

Aterro Sanitário MuniciPal

4.1.4.16. A empresa deverá cadastrar o veÍculo responsável pela coleta

do residuo de varrição,luntamente com o responsável pela Operação do Aterro

sanitário. A coleta desse resíduo deverá ocorrer de segundaJeira a sábado'

em horário comercial.

4.1,4.'17.O residuo de vaÍição será pesado ao chegar ao Aterro Sanitário

municipal e no momenlo da entrega será emitido comprovante do valor medido

em balança existente no Aterro O responsável pelo serviço de varrição e coleta

de resÍduos de varrição deverá arquivar os comprovantes para Íins de

fiscalização.

4.2. RECEBIMENTOS OOS SERVIÇos

4.2.í. Recebida a Ordem de Serviço, o objeto deverá ter a sua execuçáo

iniciada em, no máximo,05 (cinco) dias úteis'

4.2.2, Orecebimento do objeto será realizado pela S I o M A' sito na Avenida

João Martins da Silveira Sobrinho, no 653 - Jardim Primavera' Porto Ferreira - SP'

através do responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do

Contrato,aoconsideraroserviçoconcluido,atestandooRecebimentoProvisório.

4.2.3. Observadas todas as exigências estabelecidas, dentro do prazo de 90

^w/ /^- /;A //r(l/.e
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PORIO 

'leFErâÀ
(noventa) dias do recebimento provisório' e não havendo nenhuma pendência a ser

solucionada,SeráatestadoorecebimentodeÍinitivodosserviços,mediantetermo

circu n sta nciad o.

4.2'4. No ato da retirada da Ordem de Serviço (O'S')' a empresa deverá

apresentaÍ os seguintes documentosl

4.2.4.1.A indicação do preposto responsável pelo acompanhamento da

execução dos serviços e que a representará no local dos trabalhos;

4.2.4.2. A relação nominal dos funcionários utilizados na execuçáo da

obra com respectiva identiíicação, bem como prova do vínculo empregatício de cada

um dos funcionários com a empresa;

4.2.4.3. Originais da documentaçáo

veículos que seráo utilizados na prestação dos

propriedade, do seguro obrigatorio e do IPVA'

5. DOS VEICULOS

5.1. A CONTRATADA devera manter diariamente' no mínimo' os seguintes

veiculos

- 01 (um) veiculo apropriado, tipo Van' Ônibus' Micro Ônibus ou Perua Kombi

para o transporte dos funcionários ao local das varriçÕes e capinaçáo;

- 01 (um) veiculo tipo caminhão com carroceria apropriado para o transporte de

acessórios e Íerramentas.

5.2. Os veiculos deverão conter as lndicaçÔes necessárias ao reconhecimento

daempresacontratada,otelefoneparareclamaçãoeidentificaçãodotipodeserviço

que realiza, bem como a indicação de "A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE PORTO FERREIRA", conforme os padrÓes estabelecidos pela Prefeitura'

5.3. Os veículos descritos no pÍesente item deverão estar de acordo com as

normas do CONTRAN e ser previamente vrstoriados pela Secretaria de Obras'

lnfraestÍutura e Meio Ambiente, que atestaÍá se os mesmos têm condiçÕes para

realizaçáo dos serviços ob.ieto do presente instrumento' não sendo aceito veículos

com mais de 05 (cinco) anos de uso'

6. QUALIFICAÇÃO recNtca /

relativa ao licenciamento dos

serviços e que comprove a

4

Í
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6.1. comprovar, atravês de atestado ou certidão emitido por pessoa iuridica

tanto de direito público como privado, referente a qualquer época ou lugar e

caracterizando a execução contratual sem irregularidades de desempenho de

atividade pertinente e compatível em características ' quantidades e prazo§ com o

objeto da licitação

6.2. A relação explicita das máquinas' equipamentos e pessoais técnicos

especializadosconsideradosessenciaisparaocumpÍlmentodoobjetodalicitação,

declaraçãoformaldasuadisponibilidadenaocasiãodaassinaturadocontrato,

observando para isso, as condiçÕes físicas locais' que apresentará no prazo máximo

de30(trinta)diasacontardorecebimentodaOs"plantadoMUNlclPlOdigitalizada

emescalal:l0.000,indicandopormeiodecoreserespectivaslegendas'ossetores

de varrição de cada região, as Írequências' os períodos de execuçáo (matutino'

vespertino ou especial), os dias da semana e a representação gráÍica dos itinerários

de cada setor, com horários de inicio e fim A programaçáo dos serviços deverá

obedecer às írequências e aos períodos de coleta (ilem 4 1'4'12 do Memorial

Descrrtivo

T.PLANILHA QUANTITATIVA OO ITEM ACIMA CITADO

estimada (mensal)
Quantidade

UnidadeItem

450KmVarriçáo de vias Públicas e co

resíduos Provenientes da varr

Serviços

úblicosvias e lo radouros

leta de
ição de1

X
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8. coNDIÇÔES DE PAGAMENTO

8.1 Os pagamentos seráo realizados' mediante crédito em conta corrente da

adjudicatária por ordem bancária, em 30 (trinta) dias' após a correta emissão da

nota fiscal, a qual será conferida e atestada pela S l'O M'A'

S.2Anotafrscalseráemitidaeacelta,apÓsmediçÕesquinzenais'devidamente

atestadas Pela Secretaria

ARIH UR AUGU.STO C TA ROQUE

che

(

te de §9Çáo
stáo Ambi ntald

Sec
IAGO LU1S TERASSI
rio de lnfraestrutura, Obras

E Meio Ambiente
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Cronograma de Varrição - Semana 1

Oeste Unld
unda5 8441,28 2322,45 Metros

Terça 9354,85 5 879,19 3832,63 Metros
Quarta 883 9,2 6 6731-,57 3983,54 M et ros
Quinta 943 5,5 905 3,2 3 Metros
Sexta 9048,7 6 3092,44 Metros
Sá bad o

Total - Semana 1

EEillr';Ír@fB|í.rÍrI@I@EI@M@@

tFJN

@trarirrlÃI@@@E ft.[ElmE@@

trrM

I@trriliF@I@

Semana 1



Segu nda-feira Unidade
Calçadão to12,63 Metros
Dona Ba lbina 1577,57 Metros
Coronel João Procópto 1519,00 Metros
João Miranda Sa lguerio 1634,2s Metros
Dr. Carl. Va leria ne (praça) 99,9 s Metros
Cel. Proc. de Carvalho (praça) 100,34 Metros
Av. do Comércio \790,O7 Metros

Centro

Dan iel de Oliveira Carvalho 707,47 Metros
Zona Leste

ManoelTangerino 49L,59 Metros
Luiz Lanzon i 568,20 MetrosJardim Porto Novo

Francisco Baca rin 579,7 7 Metros
Estância dos G ranieiros lean G a briel Villin r93,27 Metros

Fausto Malâman 19 6,6 3 MetrosJd. Porto dos lpês
Metros

Metros

José R. Correa Porto

Santa Cruz

342,99

45 8,3 3

Ange lo Ramos 88 8,09 Metros
310,84 Metros

Bo rtolo Cortez 1,32,t\ MetrosJardim Botafogo
Rodolfo Ca ra nd ina 243,4 Metros
João 5imão 593,3 5 Metros
Naif José s02,94 MetrosCristo Redentor

Praça Pavesi 3 61,85 Metros
Joaquim Pinto Co rtez 18 8,84 MetrosJardim das Palmeiras
Manuelda Costa 168,3 6 Metros

378,61 MetrosJd. Vila Real
João Toffoli 280,77 Metros
José Gomes 1,1,46,03 Metros

L234,16 MetrosPq. Res. Porto Belo

Brasílio F. And rade Metros
17940,26 Metros

Zona Norte

Total

Sema na 1

Red ugelio da Pa ixão

Argemiro Gomes

Cecilío N icola u

288,25

Santa Cruz



Terça-feira
Metros1012,6 3Calçadão
Metros1577,57Dona Balbina
Metros802Nelson Pereira LoPes

99,95raça )Dr. Ca rl. Valeria ne
Metros100,34Cel. Proc. de Carvalho (Praça)

u90,o7Av. do comércio
819,04João Procópio Sobrinho

Metros1519,00Coronel João ProcóPio
M etros1634,25João Miranda Salguerio

Centro

Zona 5ul
5 31,9 3Or. José Ferreira de Azambuia

Metros1402,84Prof Henriq ue da Motta Fonseca Jr
Metros497 ,59David Zad ra

Vila Daniel

Metros793,32Dr. José Ferreira de Azambuja
Metros738,03David Zad ra
MetrosDona 8a lbina
Metros716,L9V icente Zini
Metros9 5 5,61Joaq uim Miguel Pereira

Zona Leste
Metros799,90Francisco Pe ripato
Metros310,70Américo da Silva
Metros312,29Antonio Teixeira
Metros596,7 3José M. Caste lha no
Metros?.L2,33Amaro C. M atoso
Metros228,86R ube ns Pa rada
Metros414,1-3Rudolf Streitt

Vila Sibila

Metros49?,93José Americo da Silva
Metros344,76Leonice Ferreira Dias
Metros1906 6,67Total

@

E@
E@E@

Vila Nova

Sema na 1

243,68

Jardim Anníbal

[ úE!



Quarta-feira Unidade
Calçadão rot2,63 Metros
Do na Ba Ib ina 1577 ,s7 Metros
Coronel João Procópio 1519,00 Metros
João Miranda Sa lguerio 7634,25 Metros
Dr. Carl. Va leria ne (praça) 99,9 5 Metros
Cel. Proc. de Carvalho {praça) 100,34 Metros

L790,07 Metros
M ath ias Ca rdoso 720,07 Metros

Centro

Cel Proc. De Ca rva lho 385,38 Metros
Zone Oeste

Av. Prof Henrique da Motta Fonseca Jr 947 ,50 Metros
Av. Eng. Nlcolau Vergueiro Forjaz 963,47 Metros
Da niel Oliveira Ca rva lho s66,22 Metros
Erlindo Sa lza no 876 Metros
19 de Outubro 87 6,92 Metros
Inda lecio Rezende 875,21. Metros
entoÍno do quarteirão da Escola Noraide 427 ,O2 Metros
Nelson Pereira Lopes 599,23 Metros

Zona Leste

Desm Fonseca João Be nto da Fonseca 316,21, Metros
Anto n io Seidel

João Be nto da Fonseca 512,9L Metros
Jd. Sergio Dornelles

Anto n io Duz 2 3 3,59 Metros
Quad ra 1 518,99 Metros
entorno do Caic 526,93 MetrosJd lndependência

Quad ra 2 333,26 Metros
Quadra.L 508,95 Metros
Quad ra 2 434,60 Metros
Quad ra 3 L24,07 Metros

Jardim Bandeira ntes

Quad ra 4 232,67 Metros
18954,37 Metros

Jardim Primavera

241,36 Metros

Sema na 1

Av. do Comércio

Vila São Pedro

Tota I



UnidadeQuinta-feira
1012,63 MetrosCa lçad ã o

157 7 ,57Donâ Ba lbina
Metros1519,00coronel João Procó pio
Metros1634,25João Miranda Salguerio

802 MetrosNelso n Pereira Lopes

99,9 5 MetrosDr. Carl. Valeria ne (praça)

100,3 4 MetrosCel. Proc. de Carvalho (praça)

1.7 90,07 MetrosAv. do Comércio
MetrosSão Sebastião
Metros512,51Francisco Prado

Centro

zona Sul

Metros1030,13Av. Adhemar de Barros

3L0,7 5entorno da Praça da Biblia

Metros13 0,3 6entorno da Praça Libertucci
Metros447 ,56

59 5,2 0 MetrosJoaquim Miguel Pereira
Metros292,14Av. Adhe mar de Barros
Metros481,29Av. Álvaro de Goes Valeriane

3L2,t3 Metros
MetrosPraça (entorno )

Bele Vista

M etros226,46Horácio de Moraes Dias

Metros263,24João Vicente de Araujo
Recanto Bela

Vista
Metros230,97Av. lulio de Ollveira Dorta
Metros714,64M iguel BorelliThomas
Metros7 L8,32Arthur Zuzi

Santa Rosa

Metros1-89,25J ulio de Oliveira Dorta
Metros385,42Qua rte rão 1, intituciona I

2 83,06 MetrosQuarterão 2, intitucio na I

Alto Serra

D'Água

Metros359,42.l u lio de Oliveira Dorta
Metros405,25Ellen Mar8areth Kaisen

Pq. Lagoa

Serena
MetrosAv. Álvaro de Goes Valeriane
M et ros448,46Francisco Rocha
Metros319,48Vice nte E. José Araúlo
Metros18488,73Total

Aeroporto

Serra D'àgua

Se ma na 1

Metros

387,18

Metros

Manoel Carlos

Av. Álvaro de Goes Valeriane
27 6,99

632,7 t

Santa Maria



Unidadesexta-feira
Metros1012,6 3ca lçadão
MetrosL577,57Do na Balbina
Metros1519,00Coronel João Procóplo
Metros!634,25João Miranda Sa lguerio
Metros99,95Dr. Carl. Va le ria ne (praça)

Metros100,34Cel, Proc. de Carvalho (praça)

Metros17 90,07Av. do Comercio
Metros?1,1,,27Pe rond i lgineo
Metros512,2729 de Julho
Metros1-03,7 4

Metros487 ,67Djalma Forjaz

Centro

MetrosZona Oeste
Metros586,19Nalzira Miziara Ignatios
MetrosEntorno do quarteirão de esco

Metros347 ,58.Josefina Sarti Teixeira
Jardim Anésia

Metros263,03Cla rindo Moretto
Metros27 3,55Ernesto Botige lli

Metros2 5 9,83Antonio Comin
Metros395,21Ana Beozo Bacarin
Metros441,95lzina Pero ndi Fratini
M et ros2r7 ,81Cla ud ionor Francisco dos Sa nt(

são Manoel

Zona Leste
Metros362,15Paulo Rippa
MetrosJoão Ara újo
MetrosJ ose Ramos Filho

M etros7 44,26João Gomes da Silva
Jardim Vytoria

M et ros.Joaquim U mbelino
Metros102 8,6 3l-lorácio José

Jd, Porto Seguro

Metros582,49Joaquim Umbelino
MetrosAntonio Faria
Metros309,66Marginal le quadra
Metros352,60Marginalls quadra
Metros386,18Marginal 1e q uad ra

Metros1,53,11João Gonça lvez

Zona Norte
Metros14 3,03loão Toffoli
Metros332,61Valentim Fratini
MetrosAgostin ho Cola n

MetrosSebastião Fonseca
M etros254,63lgná scio Descia
Metros201,22Marginal Armindo G. Torres

Jd. Centenário

Metros118,83H ilá rio Batista
Metros666,24Anésio Tofoli

ld. Paschoal Salzano

Metros19391,46Total

Aguas Claras

Pq. Res. José 6omes

Semana L

João Lodobido na Costa

307 ,29

I2 8,88Jardim Jandyra

229,7 2

Jardim Recreio

173,51

382,51



UnidadeSábado
Metros1012,6 3Calçadão
Metros1-57 7 ,57Dona Balbina
Metros802Ne lson Pereira Lo es
Metros99,9 sraça)Dr. Carl. Valeria ne

100,34cel. Proc. de Carvalho (Pra

Metros1.190,07Av. do Comércio
Metros775,4RudolÍ Street (parte nova

Centro

Zona Sul
Metros13 2,50Julio Cheffer
Metros604,32Marcolino Ma rianoJardim Salgueiro

Metros468,99Nad ir Zad ra Riba ldo
Metros330,10entorno da Praça Sa lgue iro
Metros319,8 9Julio Chefíer
Metros355,70Vinte e nove
Metros547 ,17Francisco Prado
Metros109,51Moa r Ped rodo
Metros3 30,64Relnaldo M asso neto
Metros260Anto nio Galhardi

Santa Marta

Metros9616,7 8Total

@

Vila Salgueiro

Sema na 1


